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Exercicio: 2005

DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. PAGAMENTO
ANTECIPADO. CONDICAO PARA DEFINICAO DO TERMO INICIAL
DO PRAZO DECADENCIAL.

A teor do acorddo proferido pelo Superior Tribunal de Justica, no Recurso
Especial n® 973.733 - SC, sujeito ao regime do art. 543-C do Codigo de
Processo Civil, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento antecipado do
tributo ou quando, a despeito da previsao legal, o mesmo ndo ocorre, sem a
constatagdo de dolo, fraude ou simulagdo do contribuinte, o prazo
decadencial ¢ regido pelo art. 173, inciso I, do CTN.

Somente nos casos em que o pagamento foi feito antecipadamente, o prazo
sera de cinco anos a contar do fato gerador (art. 150, § 4°, do CTN).

DECADENCIA. RENDIMENTOS SUJEITOS AO AJUSTE ANUAL.
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.

O Imposto de Renda Pessoa Fisica ¢ tributo sujeito ao langamento por
homologagao e, portanto, nos casos de rendimentos submetidos a tributagao
no ajuste anual, o direito da Fazenda constituir o crédito tributdrio decai apds
cinco anos contados da data de ocorréncia do fato gerador, que se perfaz em
31 de dezembro de cada ano, desde tenha havido pagamento antecipado do
tributo e nao seja constatada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagao.

AUTO DE INFRACAO - NULIDADE - Nio est4 inquinado de nulidade o
auto de infrag¢do lavrado por autoridade competente e que nao tenha causado
preteri¢do do direito de defesa, efetuado em consonancia com o que preceitua
o art. 142 do Codigo Tributario Nacional, especialmente se o sujeito passivo,
em sua defesa, demonstra pleno conhecimento dos fatos que ensejaram a sua
lavratura, exercendo, atentamente, o seu direito de defesa

CARNE-LEAO.
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 Exercício: 2005
 DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO ANTECIPADO. CONDIÇÃO PARA DEFINIÇÃO DO TERMO INICIAL DO PRAZO DECADENCIAL.
 A teor do acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial no 973.733 - SC, sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado do tributo ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo não ocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, o prazo decadencial é regido pelo art. 173, inciso I, do CTN.
 Somente nos casos em que o pagamento foi feito antecipadamente, o prazo será de cinco anos a contar do fato gerador (art. 150, § 4o, do CTN).
 DECADÊNCIA. RENDIMENTOS SUJEITOS AO AJUSTE ANUAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
 O Imposto de Renda Pessoa Física é tributo sujeito ao lançamento por homologação e, portanto, nos casos de rendimentos submetidos a tributação no ajuste anual, o direito da Fazenda constituir o crédito tributário decai após cinco anos contados da data de ocorrência do fato gerador, que se perfaz em 31 de dezembro de cada ano, desde tenha havido pagamento antecipado do tributo e não seja constatada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
 AUTO DE INFRAÇÃO - NULIDADE - Não está inquinado de nulidade o auto de infração lavrado por autoridade competente e que não tenha causado preterição do direito de defesa, efetuado em consonância com o que preceitua o art. 142 do Código Tributário Nacional, especialmente se o sujeito passivo, em sua defesa, demonstra pleno conhecimento dos fatos que ensejaram a sua lavratura, exercendo, atentamente, o seu direito de defesa
 CARNÊ-LEÃO.
 Não comprovados, de forma hábil e idônea, os recolhimentos a título de carnê-leão no montante informado na declaração de ajuste, cabíveis as glosas efetuadas
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares suscitadas pelo recorrente, e no mérito em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos do relator.
 
 (Assinado digitalmente)
 Antonio Lopo Martinez (Presidente Substituto ).
 
 (Assinado digitalmente)
 Pedro Anan Junior� Relator
 
 Participaram do julgamento os Conselheiros Antonio Lopo Martinez, Marcio De Lacerda Martins, Rafael Pandolfo, Pedro Anan Junior, Marco Aurelio De Oliveira Barbosa, e Fabio Brun Goldschmidt
 
 
 
  Em decorrência da ação fiscal levada a efeito contra o contribuinte identificado, foi lavrado auto de infração (fls. 02/09), relativo ao Imposto de Renda PessoaFísica, do exercício 2005, ano-calendário de 2004, formalizando lançamento de ofício do crédito tributário no valor total de R$ 856.985,60
O lançamento originou-se na constatação de compensação indevida de carnê-leão. Ante a não localização nos sistemas de Receita Federal dos Darf apresentados, foi encaminhada intimação à Caixa Econômica Federal para verificação da autenticidade dos documentos.
Em resposta, a Caixa Econômica Federal enviou ofício informando que não constava registrado o recebimento dos Darf e que não reconhecia a legitimidade das autenticações mecânicas dos referidos documentos. Dessa forma, foi glosado o valor de R$ 484.850,00 a título de carnê-leão.
Cientificada do lançamento, a inventariante do espólio o impugna, alegando, resumidamente, o que se segue:
Afirma que os Darf apresentados e devidamente autenticados comprovam o pagamento do valor constante da declaração. A mera afirmação da instituição bancária de não constar registrado o recebimento não tem o condão de infirmar a prova do pagamento, sendo que não foi apresentado nenhum documento comprobatório. A obrigação foi extinta pelo pagamento.
Além disso, o crédito tributário foi extinto tendo em vista o decurso do prazo de 5 anos da ocorrência do fato gerador.
Também não houve a intimação para prestar esclarecimentos, configurando cerceamento de defesa, impondo-se a anulação do auto de infração.
A Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Belo Horizonte � DRJ/DHE ao analisar a impugnação, por unanimidade de votos manteve o lançamento através do acórdão 02-38285 de 30 de março de 2012, consubstanciado na ementa abaixo transcrita:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Exercício: 2005
DECADÊNCIA


O fato gerador do imposto de renda pessoa física sobre os rendimentos sujeitos ao ajuste anual aperfeiçoa-se no momento em que se completa o período de apuração dos rendimentos e deduções, ou seja, 31 de dezembro de cada ano-calendário, nos casos em que se constata que houve pagamentos referentes ao imposto.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
Não cabe falar em cerceamento do direito de defesa se todos os fatos relevantes que motivaram a autuação estão devidamente historiados nos autos.
CARNÊ-LEÃO.
Não comprovados, de forma hábil e idônea, os recolhimentos a título de carnê-leão no montante informado na declaração de ajuste, cabíveis as glosas efetuadas.

Devidamente cientificado dessa decisão, o recorrente apresenta tempestivamente recurso voluntário onde reitera os argumentos da impugnação.]
É o relatório.


 Conselheiro Pedro Anan Junior

O recurso preenche os pressupostos de admissibilidade portanto deve ser conhecido.
Antes devemos analisar a preliminar de decadência suscitada pelo Recorrente.

Decadência 

Inicialmente, há que se fazer algumas considerações acerca do prazo decadência a ser aplicado aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação.
Com a devida vênia daqueles que pensam diferente, encontra pacificado neste Conselho o entendimento, ao qual me filio, de que o Imposto de Renda Pessoa Física � IRPF é um tributo sujeito ao lançamento por homologação, ou seja, aquele em que a lei determina que o sujeito passivo, interpretando a legislação aplicável, apure o montante tributável e efetue o recolhimento do imposto devido, sem prévio exame da autoridade administrativa, conforme definição contida no caput do art. 150 do Código Tributário Nacional � CTN, tendo sua decadência regrada, em princípio, pelo § 4o deste mesmo artigo (cinco anos contados da data do fato gerador), independentemente de haver ou não pagamento do tributo. 
O referido dispositivo legal exclui do seu escopo expressamente apenas os casos em que for constatada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, aplicando-se, nessa hipótese, a regra geral prevista no art. 173 do CTN, inciso I (cinco anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado).
Entretanto, com o advento da Portaria MF no 586, de 21 de dezembro de 2010, que alterou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF (aprovado pela Portaria MF no 256, de 22 de junho de 2009), os julgados no âmbito deste Tribunal deverão observar o disposto nas decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C do Código de Processo Civil, devido a inclusão do art. 62-A, in verbis:




Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
§ 1o Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B. {1} § 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes. 
No que diz respeito ao prazo decadencial para constituição do crédito tributário, assim se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial no 973.733 � SC, de 12/08/2009, de relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução no 8/08 do STJ:
EMENTA PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL.
ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN.
IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
 Depreende-se, assim, que nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado do tributo ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo não ocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, o prazo decadencial é regido pelo art. 173, inciso I, do CTN, considerando-se que �primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado� corresponde ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível.
Posteriormente, acolhendo os embargos de declaração oposto pela Fazenda Nacional no Agravo Regimental no Recurso Especial no 674.497/PR (2004/0109978-2), julgado em 09/02/2010, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, assim se manifestou:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. ART.173, I, DO CTN. DECADÊNCIA. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE.
1. Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional objetivando afastar a decadência de créditos tributários referentes a fatos geradores ocorridos em dezembro de 1993.
2. Na espécie, os fatos geradores do tributo em questão são relativos ao período de 1o a 31.12.1993, ou seja, a exação só poderia ser exigida e lançada a partir de janeiro de 1994. Sendo assim, na forma do art. 173, I, do CTN, o prazo decadencial teve início somente em 1o 1.1995, expirando-se em 1o 1.2000.
Considerando que o auto de infração foi lavrado em 29.11.1999, tem-se por não consumada a decadência, in casu.
3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar parcial provimento ao recurso especial.
O relator, Ministro Mauro Campbell Marques, esclarece no voto condutor que:
Do acurado reexame dos autos, verifico que razão assiste à embargante.
Sobre o tema, a Primeira Seção desta Corte, utilizando-se da sistemática prevista no art. 543-C do CPC, introduzido no ordenamento jurídico pátrio por meio da Lei dos Recursos Repetitivos, ao julgar o REsp 973.733/SC, Rel Min. Luiz Fux (j. 12.8.2009), reiterou o entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação não declarado e inadimplido, como o caso dos autos, o Fisco dispõe de cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado para a constituição do crédito tributário, nos termos do art. 173, I, do CTN. Somente nos casos em que o pagamento foi feito antecipadamente, o prazo será de cinco anos a contar do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN).
[...]
Na espécie, os fatos geradores do tributo em questão são relativos ao período de 1º a 31.12.1993, ou seja, a exação só poderia ser exigida e lançada a partir de janeiro de 1994.
Sendo assim, na forma do art. 173, I, do CTN, o prazo decadencial teve início somente em 1º.1.1995, expirando-se em 1º.1.2000. Considerando que o auto de infração foi lavrado em 29.11.1999, tem-se por não consumada a decadência, in casu.
Conclui-se, assim, que a aplicação do prazo decadencial previsto art. 150, §4o, do CTN passou a ter uma condição adicional, qual seja, a existência de pagamento antecipado de tributo. Inexistindo pagamento antecipado, desloca-se o prazo decadencial para o �primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado� (art. 173, inciso I), restando claro que, nos casos de fatos geradores ocorridos no dia 31 de dezembro de cada ano, o lançamento só poderá ser efetuado no ano seguinte.
Retornando ao caso em concreto, trata-se de lançamento referente ao ano-calendário 2004, em que foi apurada falta de recolhimento de carne-leão, infrações sujeitas ao imposto apurado na declaração de ajuste anual, cujo fato gerador se perfaz em 31 de dezembro de cada ano. 
Para o ano-calendário 2004, o prazo decadencial começou a fluir em 31.12.2004, de modo que o lançamento poderia ter sido formalizado até 31.12.2009 (cinco anos da data do fato gerador). Assim, visto que o presente Auto de Infração foi cientificado pessoalmente ao contribuinte em 07/12/2009, não havia decaído o direito da Fazenda Pública constituir o crédito tributário.
Diante do exposto, voto por rejeitar a preliminar de decadência suscitada pelo recorrente.

Nulidade � Cerceamento Direito Defesa

Quanto as preliminares de nulidade do lançamento, por cerceamento do direito de defesa, argüidas pelo recorrente, sob o entendimento de que tenha ocorrido ofensa aos princípios constitucionais do devido processo legal, entendendo que a autoridade lançadora e administrativa feriram diversos princípios fundamentais, quais sejam: eleição de base de cálculo irreal, período de apuração incorreto, necessidade de produção de prova de titularidade de bens ou acréscimo patrimonial e inobservância do princípio da territorialidade.
 Estas preliminares devem ser rejeitadas pelos motivos que se seguem.
Entendo, que o procedimento fiscal realizado pela agente do fisco foi efetuado dentro da estrita legalidade, com total observância ao Decreto n( 70.235, de 1972, que regula o Processo Administrativo Fiscal, não se vislumbrando, no caso sob análise, qualquer ato ou procedimento que tenha violado ou subvertido o princípio do devido processo legal.
O princípio da verdade material tem por escopo, como a própria expressão indica, a busca da verdade real, verdadeira, e consagra, na realidade, a liberdade da prova, no sentido de que a Administração possa valer-se de qualquer meio de prova que a autoridade processante ou julgadora tome conhecimento, levando-as aos autos, naturalmente, e desde que, obviamente dela dê conhecimento às partes; ao mesmo tempo em que deva reconhecer ao contribuinte o direito de juntar provas ao processo até a fase de interposição do recurso voluntário.
O Decreto n.º 70.235, de 1972, em seu artigo 9º, define o auto de infração e a notificação de lançamento como instrumentos de formalização da exigência do crédito tributário, quando afirma:
A exigência do crédito tributário será formalizado em auto de infração ou notificação de lançamento distinto para cada tributo
Com nova redação dada pelo art. 1º da Lei n.º 8.748/93:
A exigência de crédito tributário, a retificação de prejuízo fiscal e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada imposto, contribuição ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito.
O auto de infração, bem como a notificação de lançamento por constituírem peças básicas na sistemática processual tributária, a lei estabeleceu requisitos específicos para a sua lavratura e expedição, sendo que a sua lavratura tem por fim deixar consignado a ocorrência de uma ou mais infrações à legislação tributária, seja para o fim de apuração de um crédito fiscal, seja com o objetivo de neutralizar, no todo ou em parte, os efeitos da compensação de prejuízos a que o contribuinte tenha direito, e a falta do cumprimento de forma estabelecida em lei torna inexistente o ato, sejam os atos formais ou solenes. Se houver vício na forma, o ato pode invalidar-se.
Ora, não procede à nulidade do lançamento argüida sob o argumento de que o auto de infração não foi lavrado dentro dos parâmetros exigidos pelo art. 10 do Decreto nº 70.235, de 1972.
O excesso de formalismo, a vedação à atuação de ofício do julgador na produção de provas e a declaração de nulidades puramente formais são exemplos possíveis de serem extraídos da prática forense e estranhos ao ambiente do processo administrativo fiscal.
A etapa contenciosa caracteriza-se pelo aparecimento formalizado no conflito de interesses, isto é, transmuda-se a atividade administrativa de procedimento para processo no momento em que o contribuinte registra seu inconformismo com o ato praticado pela administração, seja ato de lançamento de tributo ou qualquer outro ato que, no seu entender, causa-lhe gravame com a aplicação de multa por suposto não-cumprimento de dever instrumental.
Assim, a etapa anterior à lavratura do auto de infração e ao processo administrativo fiscal, constitui efetivamente uma fase inquisitória, que apesar de estar regrada em leis e regulamentos, faculta à Administração a mais completa liberdade no escopo de flagrar a ocorrência do fato gerador. Nessa fase não há contraditório, porque o fisco está apenas coletando dados para se convencer ou não da ocorrência do fato imponível ensejador da tributação. Não há, ainda, exigência de crédito tributário formalizada, inexistindo, conseqüentemente, resistência a ser oposta pelo sujeito fiscalizado.
O lançamento, como ato administrativo vinculado, celebra-se com estrita observância dos pressupostos estabelecidos pelo art. 142 do Código Tributário Nacional, cuja motivação deve estar apoiada estritamente na lei, sem a possibilidade de realização de um juízo de oportunidade e conveniência pela autoridade fiscal. O ato administrativo deve estar consubstanciado por instrumentos capazes de demonstrar, com segurança e certeza, os legítimos fundamentos reveladores da ocorrência do fato jurídico tributário. Isso tudo foi observado quando da determinação do tributo devido, através do Auto de Infração lavrado. Assim, não há como pretender premissas de nulidade do auto de infração, nas formas propostas pelo recorrente, neste processo, já que o mesmo preenche todos os requisitos legais necessários. 
Nunca é demais lembrar, que até a interposição da peça impugnatória pelo contribuinte, o conflito de interesses ainda não está configurado. Os atos anteriores ao lançamento referem-se à investigação fiscal propriamente dita, constituindo-se medidas preparatórias tendentes a definir a pretensão da Fazenda. Ou seja, são simples procedimentos que tão-somente poderão conduzir a constituição do crédito tributário.
Na fase procedimental não há que se falar em contraditório ou ampla defesa, pois não há ainda, qualquer espécie de pretensão fiscal sendo exigida pela Fazenda Pública, mas tão-somente o exercício da faculdade da administração tributária em verificar o fiel cumprimento da legislação tributária por parte do sujeito passivo. O litígio só vem a ser instaurado a partir da impugnação tempestiva da exigência, na chamada fase contenciosa, não se podendo cogitar de preterição do direito de defesa antes de materializada a própria exigência fiscal por intermédio de auto de infração ou notificação do lançamento.
Assim, após a impugnação, oportuniza-se ao contribuinte a contestação da exigência fiscal. A partir daí, instaura-se o processo, ou seja, configura-se o litígio.
No caso dos autos, a autoridade lançadora cumpriu todos preceitos estabelecidos na legislação em vigor e o lançamento foi efetuado com base em dados reais sobre a suplicante, conforme se constata nos autos, com perfeito embasamento legal e tipificação da infração cometida. Como se vê, não procede à situação conflitante alegada pelo recorrente, ou seja, não se verificam, por isso, os pressupostos exigidos que permitam a declaração de nulidade do Auto de Infração.
Desta forma, verifica-se totalmente incabível a alegação de cerceamento do direito de defesa, haja vista que o lançamento foi perfeitamente assimilado pelo litigante, não se constatando em seu recurso qualquer dificuldade para o exercício do seu direito de defesa, pois demonstrou pleno conhecimento da infração apontada.
Ademais, a jurisprudência é mansa e pacífica no sentido de que quando o contribuinte revela conhecer as acusações que lhe foram impostas, rebatendo-as, uma a uma, de forma meticulosa, mediante extensa impugnação, abrangendo não só as questões preliminares como também as razões de mérito, descabe a proposição de cerceamento do direito de defesa.
Desta forma, rejeito a preliminar de nulidade suscitada pelo Recorrente.

Carne-leão.

No que diz respeito a validade ou não dos pagamentos efetuados pelo Recorrente a título de carne-leão, entendo que não merece reparos a decisão da DRJ, tendo em vista que fez uma busca nos sistemas da Receita Federal do Brasil na tentativa de localizar os pagamentos, bem como foi intimada a instituição financeira que teria efetuado os pagamento no caso a Caixa Econômica Federal, e em nenhum desse locais foram localizados os mesmos.
O recorrente limita-se a dizer que apresentou os darf�s com as autenticações mecânicas, mas não trouxe nenhuma outra prova que demonstrasse que os mesmos foram pagos, como por exemplo microfilmagem dos cheques, ou extratos bancários que demonstrassem que tais valores saíram de sua conta corrente.
Diante do exposto, conheço do recurso, rejeito as preliminares e no mérito nego provimento.

(Assinado Digitalmente)
Pedro Anan Junior - Relator

 
 




Nao comprovados, de forma habil e idonea, os recolhimentos a titulo de
carné-ledo no montante informado na declaracao de ajuste, cabiveis as glosas
efetuadas

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as

preliminares suscitadas pelo recorrente, € no mérito em negar provimento ao recurso, nos
termos do relatorio e votos do relator.

(Assinado digitalmente)

Antonio Lopo Martinez (Presidente Substituto ).

(Assinado digitalmente)

Pedro Anan Junior— Relator

Participaram do julgamento os Conselheiros Antonio Lopo Martinez, Marcio
De Lacerda Martins, Rafael Pandolfo, Pedro Anan Junior, Marco Aurelio De Oliveira Barbosa,
¢ Fabio Brun Goldschmidt
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Relatoric

Em decorréncia da acgdo fiscal levada a efeito contra o contribuinte
identificado, foi lavrado auto de infracdo (fls. 02/09), relativo ao Imposto de Renda
PessoaFisica, do exercicio 2005, ano-calendario de 2004, formalizando langamento de oficio
do crédito tributario no valor total de R$ 856.985,60

O langamento originou-se na constatacdo de compensacao indevida de carné-
ledo. Ante a ndo localizacdo nos sistemas de Receita Federal dos Darf apresentados, foi
encaminhada intimagdo a Caixa Economica Federal para verificagdo da autenticidade dos
documentos.

Em resposta, a Caixa Econdémica Federal enviou oficio informando que nao
constava registrado o recebimento dos Darf e que nao reconhecia a legitimidade das
autenticagcdes mecanicas dos referidos documentos. Dessa forma, foi glosado o valor de RS
484.850,00 a titulo de carné-ledo.

Cientificada do langamento, a inventariante do espolio o impugna, alegando,
resumidamente, o que se segue:

Afirma que os Darf apresentados e devidamente autenticados comprovam o
pagamento do valor constante da declaragcdo. A mera afirmacdo da institui¢do bancéria de nao
constar registrado o recebimento ndo tem o conddo de infirmar a prova do pagamento, sendo
que ndo foi apresentado nenhum documento comprobatorio. A obrigagdo foi extinta pelo
pagamento.

Além disso, o crédito tributério foi extinto tendo em vista o decurso do prazo
de 5 anos da ocorréncia do fato gerador.

Também ndo houve a intimagdo para prestar esclarecimentos, configurando
cerceamento de defesa, impondo-se a anulagao do auto de infragao.

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Belo Horizonte —
DRIJ/DHE ao analisar a impugnagao, por unanimidade de votos manteve o langamento através
do acordao 02-38285 de 30 de margo de 2012, consubstanciado na ementa abaixo transcrita:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
- IRPF

Exercicio: 2005
DECADENCIA



O fato gerador do imposto de renda pessoa fisica sobre os
rendimentos sujeitos ao ajuste anual aperfei¢oa-se no
momento em que se completa o periodo de apuragdo dos
rendimentos e dedugoes, ou seja, 31 de dezembro de cada
ano-calendario, nos casos em que se constata que houve
pagamerilos referentes ao imposto.

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.

Ndo cabe falar em cerceamento do direito de defesa se
todos os fatos relevantes que motivaram a autuagdo estdao
devidamente historiados nos autos.

CARNE-LEAO.

Nao comprovados, de forma habil e idonea, os
recolhimentos a titulo de carné-ledo no montante
informado na declaragdo de ajuste, cabiveis as glosas
efetuadas.

Devidamente cientificado dessa decisdo, o recorrente apresenta
tempestivamente recurso voluntario onde reitera os argumentos da impugnagao. ]

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Pedro Anan Junior

O recurso preenche os pressupostos de admissibilidade portanto deve ser
conhecido.

Antes devemos analisar a preliminar de decadéncia suscitada pelo
Recorrente.

Decadéncia

Inicialmente, ha que se fazer algumas consideracdes acerca do prazo
decadéncia a ser aplicado aos tributos sujeitos ao langamento por homologagao.

Com a devida vénia daqueles que pensam diferente, encontra pacificado neste
Conselho o entendimento, ao qual me filio, de que o Imposto de Renda Pessoa Fisica — IRPF ¢
um tributo sujeito ao langamento por homologacdo, ou seja, aquele em que a lei determina que
0 sujeito passivo, interpretando a legislagdo aplicavel, apure o montante tributavel e efetue o
recolhimento do imposto devido, sem prévio exame da autoridade administrativa, conforme
defini¢do contida no caput do art. 150 do Cddigo Tributario Nacional — CTN, tendo sua
decadéncia regrada, em principio, pelo § 4° deste mesmo artigo (cinco anos contados da data
do fato gerador), independentemente de haver ou nao pagamento do tributo.

O referido dispositivo legal exclui do seu escopo expressamente apenas 0s
casos em que for constatada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo, aplicando-se, nessa
hipotese, a regra geral prevista no art. 173 do CTN, inciso I (cinco anos a contar do primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado).

Entretanto, com o advento da Portaria MF n® 586, de 21 de dezembro de
2010, que alterou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais —
CARF (aprovado pela Portaria MF n® 256, de 22 de junho de 2009), os julgados no ambito
deste Tribunal deverdao observar o disposto nas decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiga em matéria infraconstitucional,
na sistematica prevista pelos artigos 543-B e 543-C do Coédigo de Processo Civil, devido a
inclusdo do art. 62-A, in verbis:



Art. 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n® 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.

§ 1% Ficardo sobrestados os julgamentos dos recursos sempre
que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos
extraordinarios da mesma materia, até que seja proferida
decisdo nos termos do art. 543-B. (13§ 2° O sobrestamento de que
trata o § 1° sera feito de oficio pelo relator ou por provocagdo
das partes.

No que diz respeito ao prazo decadencial para constituicdo do crédito
tributario, assim se pronunciou o Superior Tribunal de Justi¢a no Recurso Especial n® 973.733
— SC, de 12/08/2009, de relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolugdo n® 8/08 do STJ:

EMENTA PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO
CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO
POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA ~ DE  PAGAMENTO  ANTECIPADO.
DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O
CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL.

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS
PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4°, e 173, do CTN.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qiiingiienal para o Fisco constituir o
crédito tributario (lancamento de oficio) conta-se do primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia
ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exagdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o
mesmo inocorre, sem a constata¢cdo de dolo, fraude ou
simulagdo do contribuinte, inexistindo declaragdo prévia do
debito (Precedentes da Primeira Se¢do: REsp 766.050/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg
nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006, ¢ EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no dambito do Direito
Tributdrio, importa no perecimento do direito potestativo de o
Fisco constituir o crédito tributario pelo lancamento, e,
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco
regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra
da decadéncia do direito de lancar nos casos de tributos sujeitos
ao lancamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
lancamento por homologacdo em que o contribuinte ndo efetua o
pagamento _antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,




Processo n° 10680.724415/2009-61 S2-C2T2
Acordao n.° 2202-002.579 Fl. 124

"Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributario”, 3 ed., Max
Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo giiingiienal da aludida regra
decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,
sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o lancamento poderia ter sido efetuado” corresponde,
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos
sujeitos a langamento por homologag¢do, revelando-se
inadmissivel a aplicacdo cumulativa/concorrente dos prazos
previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do Codex Tributario, ante
a configuracdo de desarrazoado prazo decadencial decenal
(Alberto Xavier, "Do Lang¢amento no Direito Tributdrio
Brasileiro”, 3 ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags.
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro”, 10° ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pdgs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de
Santi, "Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributdrio”, 3¢ ed.,
Max Limonad, Sao Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem. (i) cuida-se de tributo
sujeito a lancamento por homologagdo, (ii) a obrigacdo ex lege
de pagamento antecipado das contribui¢oes previdenciarias ndo
restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro
de 1994; e (iii) a constituicdo dos créditos tributarios respectivos
deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios
executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial
qiiingtienal para que o Fisco efetuasse o langamento de oficio
substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acorddo submetido ao regime
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008.

Depreende-se, assim, que nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado do tributo ou quando, a despeito da previsao legal, o0 mesmo nao ocorre, sem a
constatacdo de dolo, fraude ou simulagdo do contribuinte, o prazo decadencial ¢ regido pelo
art. 173, inciso I, do CTN, considerando-se que “primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o langcamento poderia ter sido efetuado” corresponde ao primeiro dia do exercicio seguinte
a ocorréncia do fato imponivel.

Posteriormente, acolhendo os embargos de declaragdo oposto pela Fazenda
Nacional no Agravo Regimental no Recurso Especial n® 674.497/PR (2004/0109978-2),
julgado em 09/02/2010, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justica, assim se
manifestou:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO.
TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
RECOLHIMENTOS NAO EFETUADOS E NAO DECLARADOS.
ART.173, I, DO CTN. DECADENCIA. ERRO MATERIAL.
OCORRENCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS.
EXCEPCIONALIDADE.



1. Trata-se de embargos de declaragdo opostos pela Fazenda
Nacional objetivando afastar a decadéncia de créditos
tributarios referentes a fatos geradores ocorridos em dezembro
de 1993.

2. Na espécie, os fatos geradores do tributo em questdo sdo
relativos ao periodo de 1° a 31.12.1993, ou seja, a exagdo so
poderia ser exigida e langcada a partir de janeiro de 1994. Sendo
assim, na forma do art. 173, I, do CTN, o prazo decadencial teve
inicio somente em 1° 1.1995, expirando-se em 1° 1.2000.

Considerando que o auto de infragdo foi lavrado em 29.11.1999,
tem-se por ndo consumada a decadéncia, in casu.

3. Embargos de declaragdo acolhidos, com efeitos modificativos,
para dar parcial provimento ao recurso especial.

O relator, Ministro Mauro Campbell Marques, esclarece no voto condutor
que:

Do acurado reexame dos autos, verifico que razdo assiste a
embargante.

Sobre o tema, a Primeira Secdo desta Corte, utilizando-se da
sistemadtica prevista no art. 543-C do CPC, introduzido no
ordenamento juridico patrio por meio da Lei dos Recursos
Repetitivos, ao julgar o REsp 973.733/SC, Rel Min. Luiz Fux (j.
12.8.2009), reiterou o entendimento no sentido de que, em se
tratando de tributo sujeito a langamento por homologa¢do nao
declarado e inadimplido, como o caso dos autos, o Fisco dispée
de cinco anos contados do primeiro dia do exercicio seguinte
dquele em que o langamento poderia ter sido efetuado para a
constituicdo do crédito tributario, nos termos do art. 173, I, do
CTN. Somente nos casos em que o pagamento foi feito

antecipadamente, o prazo serd de cinco anos a contar do fato
gerador (art. 150, § 4°, do CTN).

[--]

Na espécie, os fatos geradores do tributo em questdo sdo
relativos ao periodo de 1° a 31.12.1993, ou seja, a exag¢do so
poderia ser exigida e lancada a partir de janeiro de 1994.

Sendo assim, na forma do art. 173, I, do CIN, o prazo
decadencial teve inicio somente em 1°1.1995, expirando-se em
1°.1.2000. Considerando que o auto de infra¢do foi lavrado em
29.11.1999, tem-se por ndo consumada a decadéncia, in casu.

Conclui-se, assim, que a aplicacdo do prazo decadencial previsto art. 150,
§4°, do CTN passou a ter uma condi¢do adicional, qual seja, a existéncia de pagamento
antecipado de tributo. Inexistindo pagamento antecipado, desloca-se o prazo decadencial para o
“primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado”
(art. 173, inciso I), restando claro que, nos casos de fatos geradores ocorridos no dia 31 de
dezembro de cada ano, o lancamento s6 podera ser efetuado no ano seguinte.

Retornando ao caso em concreto, trata-se de lancamento referente ao ano-
calendario 2004, em que foi apurada falta de recolhimento de carne-ledo, infragdes sujeitas ao
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imposto apurado na declaragdo de ajuste anual, cujo fato gerador se perfaz em 31 de dezembro
de cada ano.

Para o ano-calendario 2004, o prazo decadencial comecou a fluir em
31.12.2004, de modo que o lancamento poderia ter sido formalizado até 31.12.2009 (cinco
anos da data do fato gerador). Assim, visto que o presente Auto de Infragdo foi cientificado
pessoalmente ac contribuinte em 07/12/2009, nao havia decaido o direito da Fazenda Publica
constituir o credito tributario.

Diante do exposto, voto por rejeitar a preliminar de decadéncia suscitada pelo
recorrente.

Nulidade — Cerceamento Direito Defesa

Quanto as preliminares de nulidade do langamento, por cerceamento do
direito de defesa, argiiidas pelo recorrente, sob o entendimento de que tenha ocorrido ofensa
aos principios constitucionais do devido processo legal, entendendo que a autoridade langadora
e administrativa feriram diversos principios fundamentais, quais sejam: eleicdo de base de
calculo irreal, periodo de apuracdo incorreto, necessidade de producdo de prova de titularidade
de bens ou acréscimo patrimonial e inobservancia do principio da territorialidade.

Estas preliminares devem ser rejeitadas pelos motivos que se seguem.

Entendo, que o procedimento fiscal realizado pela agente do fisco foi
efetuado dentro da estrita legalidade, com total observancia ao Decreto n°® 70.235, de 1972, que
regula o Processo Administrativo Fiscal, ndo se vislumbrando, no caso sob analise, qualquer
ato ou procedimento que tenha violado ou subvertido o principio do devido processo legal.

O principio da verdade material tem por escopo, como a propria expressao
indica, a busca da verdade real, verdadeira, e consagra, na realidade, a liberdade da prova, no
sentido de que a Administragdo possa valer-se de qualquer meio de prova que a autoridade
processante ou julgadora tome conhecimento, levando-as aos autos, naturalmente, e desde que,
obviamente dela dé conhecimento as partes; a0 mesmo tempo em que deva reconhecer ao
contribuinte o direito de juntar provas ao processo até a fase de interposi¢do do recurso
voluntério.

O Decreto n.° 70.235, de 1972, em seu artigo 9°, define o auto de infragdo ¢ a
notificagdo de langamento como instrumentos de formalizagdo da exigéncia do crédito
tributario, quando afirma:

A exigéncia do crédito tributdrio serd formalizado em auto de
infracdo ou notificagdo de langamento distinto para cada tributo

Com nova redacao dada pelo art. 1° da Lei n.® 8.748/93:
A exigéncia de crédito tributario, a retificagdo de prejuizo fiscal

e a aplicagdo de penalidade isolada serdo formalizados em autos
de infracdo ou notificagcoes de lancamento, distintos para cada



imposto, contribui¢do ou penalidade, os quais deverdo estar
instruidos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais
elementos de prova indispensaveis a comprovagdo do ilicito.

O auto de infragdo, bem como a notificagdo de langamento por constituirem
pecas basicas na sistematica processual tributaria, a lei estabeleceu requisitos especificos para a
sua lavratura e expedicdo, sendo que a sua lavratura tem por fim deixar consignado a
ocorréncia de uma ou mais infracdes a legislagao tributaria, seja para o fim de apuracao de um
crédito fiscal, seja com o objetivo de neutralizar, no todo ou em parte, os efeitos da
compensagdo de prejuizos a que o contribuinte tenha direito, e a falta do cumprimento de
forma estabelecida em lei torna inexistente o ato, sejam os atos formais ou solenes. Se houver
vicio na foring, o ato pode invalidar-se.

Ora, ndo procede a nulidade do langamento argiiida sob o argumento de que o
auto de infra¢do ndo foi lavrado dentro dos parametros exigidos pelo art. 10 do Decreto n°
70.235, de 1972.

O excesso de formalismo, a vedacdo a atuacdo de oficio do julgador na
producdo de provas e a declara¢do de nulidades puramente formais sdo exemplos possiveis de
serem extraidos da pratica forense e estranhos ao ambiente do processo administrativo fiscal.

A etapa contenciosa caracteriza-se pelo aparecimento formalizado no conflito
de interesses, isto €, transmuda-se a atividade administrativa de procedimento para processo no
momento em que o contribuinte registra seu inconformismo com o ato praticado pela
administracao, seja ato de lancamento de tributo ou qualquer outro ato que, no seu entender,
causa-lhe gravame com a aplicacdo de multa por suposto ndo-cumprimento de dever
instrumental.

Assim, a etapa anterior a lavratura do auto de infracdo e ao processo
administrativo fiscal, constitui efetivamente uma fase inquisitoria, que apesar de estar regrada
em leis e regulamentos, faculta a Administracdo a mais completa liberdade no escopo de
flagrar a ocorréncia do fato gerador. Nessa fase ndo ha contraditorio, porque o fisco esta apenas
coletando dados para se convencer ou ndo da ocorréncia do fato imponivel ensejador da
tributacdo. Nao hd, ainda, exigéncia de crédito tributdrio formalizada, inexistindo,
conseqiientemente, resisténcia a ser oposta pelo sujeito fiscalizado.

O langamento, como ato administrativo vinculado, celebra-se com estrita
observancia dos pressupostos estabelecidos pelo art. 142 do Codigo Tributario Nacional, cuja
motivacao deve estar apoiada estritamente na lei, sem a possibilidade de realizagdo de um juizo
de oportunidade e conveniéncia pela autoridade fiscal. O ato administrativo deve estar
consubstanciado por instrumentos capazes de demonstrar, com seguranca e certeza, 0s
legitimos fundamentos reveladores da ocorréncia do fato juridico tributdrio. Isso tudo foi
observado quando da determinagdo do tributo devido, através do Auto de Infracdo lavrado.
Assim, ndo ha como pretender premissas de nulidade do auto de infracdo, nas formas propostas
pelo recorrente, neste processo, ja que o mesmo preenche todos os requisitos legais
necessarios.

Nunca ¢ demais lembrar, que até a interposicdo da peca impugnatéria pelo
contribuinte, o conflito de interesses ainda ndo estd configurado. Os atos anteriores ao
lancamento referem-se a investigacao fiscal propriamente dita, constituindo-se medidas
preparatorias tendentes a definir a pretensdo da Fazenda. Ou seja, sdo simples procedimentos
que tdo-somente poderdo conduzir a constitui¢ao do crédito tributario.

10
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Na fase procedimental ndo héd que se falar em contraditorio ou ampla defesa,
pois ndo ha ainda, qualquer espécie de pretensao fiscal sendo exigida pela Fazenda Publica,
mas tdo-somente o exercicio da faculdade da administragdo tributdria em verificar o fiel
cumprimento da legislagdo tributaria por parte do sujeito passivo. O litigio s6 vem a ser
instaurado a paitir da impugnacdo tempestiva da exigéncia, na chamada fase contenciosa, ndo
se podendo cogiiar de preteri¢ao do direito de defesa antes de materializada a propria exigéncia
fiscal por intermiédio de auto de infragdao ou notificacao do langamento.

Assim, ap0s a impugnagdo, oportuniza-se ao contribuinte a contestacdo da
xigércia fiscal. A partir dai, instaura-se o processo, ou seja, configura-se o litigio.

No caso dos autos, a autoridade lancadora cumpriu todos preceitos
estabelecidos na legislagdo em vigor e o lancamento foi efetuado com base em dados reais
sobre a suplicante, conforme se constata nos autos, com perfeito embasamento legal e
tipificagdo da infragdo cometida. Como se v€, ndo procede a situacdo conflitante alegada pelo
recorrente, ou seja, nao se verificam, por isso, os pressupostos exigidos que permitam a
declaracdo de nulidade do Auto de Infragao.

Desta forma, verifica-se totalmente incabivel a alegacdo de cerceamento do
direito de defesa, haja vista que o langamento foi perfeitamente assimilado pelo litigante, ndo
se constatando em seu recurso qualquer dificuldade para o exercicio do seu direito de defesa,
pois demonstrou pleno conhecimento da infragdo apontada.

Ademais, a jurisprudéncia ¢ mansa e pacifica no sentido de que quando o
contribuinte revela conhecer as acusac¢des que lhe foram impostas, rebatendo-as, uma a uma, de
forma meticulosa, mediante extensa impugnagdo, abrangendo nao so as questdes preliminares
como também as razdes de mérito, descabe a proposicao de cerceamento do direito de defesa.

Desta forma, rejeito a preliminar de nulidade suscitada pelo Recorrente.

Carne-leao.

No que diz respeito a validade ou ndo dos pagamentos efetuados pelo
Recorrente a titulo de carne-ledo, entendo que ndo merece reparos a decisdo da DRJ, tendo em
vista que fez uma busca nos sistemas da Receita Federal do Brasil na tentativa de localizar os
pagamentos, bem como foi intimada a instituicdo financeira que teria efetuado os pagamento
no caso a Caixa Economica Federal, ¢ em nenhum desse locais foram localizados os mesmos.

O recorrente limita-se a dizer que apresentou os darf’s com as autenticagdes
mecanicas, mas nao trouxe nenhuma outra prova que demonstrasse que os mesmos foram
pagos, como por exemplo microfilmagem dos cheques, ou extratos bancarios que
demonstrassem que tais valores sairam de sua conta corrente.

Diante do exposto, conheco do recurso, rejeito as preliminares € no mérito
nego provimento.



(Assinado Digitalmente)

Pedro Anan Junior - Relator
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